LEI N.º 2.313, DE 26/12/2000 

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar o repasse mensal, a título de subvenção, da importância de R$20.000,00 (vinte mil reais) à Sociedade Beneficente São Camilo – Hospital e Maternidade Vital Brazil e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar o repasse mensal, a título de subvenção, da importância de R$20.000,00 (vinte mil reais) à Sociedade Beneficente São Camilo – Hospital e Maternidade Vital Brazil.



§ 1º – O repasse a que se refere o caput deste artigo destinar-se-á parte do custeio da operacionalização de uma Unidade de Terapia Intensiva no Hospital e Maternidade Vital Brazil.



§ 2º - O repasse previsto neste artigo dar-se-á mediante convênio e elaboração do plano de trabalho pela instituição beneficiária.



Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.



Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 26 de dezembro de 2000; 36º ano

de Emancipação Político-Administrativa

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

PREFEITO MUNICIPAL

